
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

SECRETARIA JUDICIARIA 

ATA DA 31 SESSÃO ORDINÁRIA, EM 	DE 	DE 2019  

Aos 1 dias do mês de uh do anu de dois mi', e dazenove, às ; rr, reuniu-se o Tribunal Regional 

Eleitoral do Amazonas, sob a Presrdessia do Excelentíssimo Desembargador Leão de Jesus Abdala 

Simões. Presentes os Desdores. Jorge MaroeI Lopes hos, Abraearr Pen<oto Campos Filho, Marco 

Antônio Pinto da Costa. GIsafie ,r n Mediria grassar eI;i Lopes, SosÉ Fernandes Júnior e Ana Paula 

Serizawa Si ica Pedi:avam:na Presente, também. o Dr. Rol irei da Silva Rocha, Procurador Regional 

Eleitora; Ausência justitcada do Des. 4 is',rieir Ore Sarary. Havendo número legal, o 

Desembargador Presidente declarou aberta a sessão, sendo dispensada a leitura da ata da sessão 

anterior a pedido do Des. trate Mareara Lopes Lins 

JULGAMENTOS 

Processos Judiciais eietronicos — pie is 

Pie 0601574-52.2018.6.04.0000 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ORIGEM: MANAUS - AM 

REQUERENTE: ELEICAO 2018 RONDINELY FONSECA DA SILVEIRA SENADOR 

Advogado. LUIZ FELLYPE ROQUE DE QUEIROZ - AM12625 

RELATOR: Desembargador José Pu:mandesJúnior 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por unanimidade, 

em dissonância com o parecer ministerial, pela DESAPROVAÇÃO das contas de RONDINELY 

FONSECA DA SILVEIRA, nos termos do voto do relator e, por maioria, pela determinação de 

devolução ao erário do valor de R$ 1.446,11 (um mil quatrocentos e quarenta e seis reais e onze 

centavos), recebido do Fundo Especial de Financiamento de Campanha (FEFC), nos termos do voto 

do relator, acompanhado pelos Desdores. Ana Paula Serizawa Silva Podedworny, Aristóteles Lima 

Thury, Giselie Faicone Mediria Pascarelii Lopes e João de Jesus Abdala Simões. Vencidos, nesse 

ponto, os Desembargadores Marco António Pinto da Costa e Abraham Peixoto Campos Filho. 

Pie 0601252-42.2018.6.04.0000 

ASSUNH AGRAVO REGIMENTAL EM aRESTAÇÃO DE CONTAS 

ORIGEM: MANAUS - AM 

AGRAVANTE. ELEICAU 2018 JADELVONE NOGUEIRA DELTRUD1S DEPUTADO FEDERAL 

Advogado. GENERVA1 F-RANCISCO AMORIM DA GRACA - AM12115 

RELATOR: Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por unanimidade, 

em harmonia com o parecer ministerial, pelo desprovimento do agravo regimental, mantendo a 

decisão que julgou não prestadas as contas da campanha eleitoral de JADELVONE NOGUEIRA 

DELTRUDES, referente às eleições de 2018, nos termos do voto do relator. 
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Pie 0601527-88.2018.6,04.0000 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ORIGEM: MANAUS - A.M 

REQUERENTE: EI FiCas,0 2018 CRISTOVAO GOMES PUNGIDO i‘. .18 DEPUTADO ESTADUAL 

Advogados: FRANCYS RAY NEGRA° DE BARROS - AM13677 NAARCIO LINCON MARTNS ANDRADE 

JUNIOR - AM13.545, NONATO VINICIUS DOS SANTOS FRANCA - AM0013703 

RELATOR: Desembargador Abraham Peixoto Campos Filho 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitorai do Amazonas.. por unanimidade, 
em harmonia com o parecer ministerial, pela desaprovação das contas da campanha eleitoral de 
CRISTOVÃO GOMES PLÁCIDO JÚNIOR, referente às eleições de 2018, com o recolhimento ao 
Tesouro Nacional do montante. de R$ =1.630,00 (quatro mR, seiscentos e trinta reais), nos termos do 
§ 32 do mesma artigo 22 da Resolução TSE 23.553/2017. nos te.rmos do voto do relatar. 

Ne 0602377-55,2018.6.04.0000 

ASSUNTO: REPRESENTACÃO 

ORIGEM: NIAN/AUS AP,/ 

REPRESENTANTE: PROCif3ADOR REGiONAL ELEITORAL - 

REPRESENTADO: REIZO EELICIO DA SILVA CASTELO BF',ANCO MALJES 

RELATOR: Desembareador Abraham Peixoto Campes Eiiho 

DECISÃO; ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas„ por unanimidade, 
pela procedência da representação 	por rnaioria, condenar o representado REIZO FELFC10 DA 
SILVA CASTELO BRANCO MAUS ao pagamento de multa rio vaior 	R$ 2.000,00 (dois mil reais), 
nos termos de voto divergente da Cesa. Ana Paula Serizaiivie Silva Podedwornv„ Jorge Manoel 
Lopes Lins, Giselle Falcone Medina Pascarelli e José Fernarides ir. Vencidos, nesse ponto, o relator 
e o Des. Marco Antônio Pinto da Costa 

Ple 0601819-73,2018.6,04,0000 

ASSUNTO: PRESTAÇ AO DE E.:ONTAS 

ORIGEM: MANAUS - ANA 

REQUERENTE: ELEICAO 2018 MOAM MOURA LIMA DEPUTAI-2,0 ESTADUAL 

Advogado: NONATO VINICIUS DOS SANTOS FRANCA _ Amot,::;7c3 

RELATOR• Desembardecior Marco António Pinto (ta Cost.? 

DECISÃO: ACORDAM os rnembros do Tribunai Regional EIeftoraI do Amazonas, por unanimidade, 
em harmonia com o parecer ministerial, pela NÃO PRESTAÇAO das contas de campanha de LICIANY 
MOURA LIMA nas Eleições de 2018, com base no art. 77 Ey', "a". da Resolução TSE 23.553/2017 e, 
por maioria, com fundamenta no art, 82„ § 19, aa Res. T5F. 23.553/2017, pela restituição ao 
Tesouro Nacional da quantia de R$ 2,500,00 (dois mil e quinhentos reais) no prazo de cinco dias 
após o trânsito em juigado da presente decisão, nas terrros ido voto do reiator, acompanhado 
pelos Desdores. Ana Paula Serizawa Silva Podedworny, Ciiselle Falcone Medina Pascarelli, Marco 
Antônio Pinto da Costa e José Fernandes Jr. Vencidos os Desdores, Abraham Peixoto Campos Filho 
e Jorge Manoe! Lopes Lins. 
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PJe 0602416-42.2018.6.04.0000 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

ORIGEM: MANAUS - AM 

REPRESENTANTE: PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL - AM 

REPRESENTAM): GIVANftDO M/-JEGUES MAIA 

RELATORA: Desembargadora Giselle Falcone Medina Pascaregi Lopes 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por unanimidade, 

pela procedência da representação, com fundamento no art. 14, caput e § 7 9  da Res. TSE 

• 23.551/2017 c/c 5 12 do art. 37 da Lei 9504/97 e aplicação de multa no valor de R$ 3.000,00 (três 

mil reais), uma vez que a conduta foi praticada em dois locais de votação, nos termos do voto da 

relatora. 

PJe 0602399-36.2018.6.04.0000 

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 

ORIGEM: MANAUS AM 

REPRESENTANTE: PROCURADOR RLGONAL ELEITORAL-AM 

REPRESENTADO: WANDERSON MENDES FERREIRA 

RELATORA: Desembargadora Giselle Falcone Medina Pascarelli Lopes 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, por unanimidade, 

pela procedência da representação, com fundamento no art. 14, caput e § 79 da Res. TSE 

23.551/2017 c/c § 1 2  do art. 37 da Lei 9.504/97 e aplicação de multa no valor de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais), uma vez que a conduta foi praticada em um único local de votação, nos termos do voto 

da relatora. 

• 	PJe 0600033-57.2019.6.04.0000 

ASSUNTO: MINUTA DE RESOLUÇÃO DO PLANO DE OBRAS DO TBEIAM 2019-2020 

INTERESSADO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS 

Relatar: Desembargador tOSE FERNANDES JUNIOR 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitora: do Amazonas, por unanimidade, 

em harmonia com o parecer ministerial, pela APROVAÇÃO da Resolução TRE/AM n. 4 que aprova o 

plano de obras deste egrégio Tribunal para o exercício de 2020, nos termos do voto do relator. 

PJe 0601462-93.2018.6.04.0000 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ORIGEM: MANAUS - AM 

REQUERENTE: ELEICAO 2018 MARIA NATAL] DA SILVA VASCONCELOS DEPUTADO FEDERAL 

Advogado: EVELSON DA SILVA DOS SANTOS - AM011832 

Relatou Desembargador lOSE FERNANDES JUNIOR 
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Presidente 

PODER JUDICIAM° 
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SECRETARIA JUDiCIARIA 

ATA DA 31' SESSÃO ORDINÁRIA, EM  2 3  DE t 	DE 2019  

DECISÃO: ACORDP,M os membros do Tribunal Regional Eleitoral de, Arnà.zonas, por unanimidade, 
em harmonia com a parecei ministerial, pela ARROVAEMÃO SEM RESSALV.AS das contas de 
campanha da candidata ELIARIA NATALl DA SILVA VASCONCELOS, nos terrnos do voto do relator. 

0601899-37,2018.6.04.0000 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ORIGEM: MANAUS - AM 

REQUERENTE: BLEiCAO 2018 MARIA DE FATIMA TORRES BARBOSA DEPUTADO ESTADUAL 

Advogado: EGBERTO, WANElERLEY CORREA FRAZAO AM004547 

Relator: Desernbargauor.lOSE EERNANDES JUNIOR 

DECISÃO: ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, oor unanimidade, 
em harmonia com o parecer ministerial; peia APROVACÀO SEM RESSALVAS das contas de 
campanha da candidata PAARIA DE FATUVIA TORRES BARBOSA, nes termos do voto do -e.lator. 

Aprovado o ralendarici de sessões para o mês de maio nas ciatas. 	16, 17, 21 22, 23, 24 e 30. E, 
nada mais havendo a tratar, o, Exceientissinip Senhor Presidente deu por encerrada a sessão 
convocando outra para o cila ,,iiii 	ci 	do corrente ano, às 11h. E, para constar, eu, 

Secretária Judiciária, ern substituição, 
mandei lavrar a presente ata, que vai assinada hm- mim. Pelo Excelentíssimo Presidente e pelo 
Procurador Regional EleitoraL nos termos dp art. 55, §22 do Regimento interno do Tribunal. SALA 
DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS, MANAUS, àà trit 2019. 

RAFA ,L DA SILV ROCHA 

Procurador Reg 	egtoral 
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